
MOOT DE MEDIAÇÃO 

EDITAL 

 
 

1. A COMPETIÇÃO 
 

1.  A Competição “moot de mediação” tem por objetivo disseminar a 
cultura da mediação, estimular seu estudo e contribuir para a 
ampliação da formação de profissionais qualificados para atuar em 
mediações em Sergipe e no Brasil.  

2.  A Competição foi concebida como uma atividade educacional 
valorizando a troca de experiências, de ideias e de conhecimentos 
entre profissionais e estudantes. 

 
 
2. NATUREZA DO MOOT DE MEDIAÇÃO 
 

O Moot de Mediação consiste em um conjunto de iniciativas que 
proporcionam o aprendizado das ferramentas da Mediação e exploram suas 
técnicas e o aspecto humano e relacional envolvido. Desta forma, os 
participantes alcançam maior clareza e efetividade na busca dos melhores 
caminhos para a colaboração, mesmo em meio a interesses conflitantes.  
 
 
3. PROPÓSITOS: OS PROPÓSITOS DO MOOT DE MEDIAÇÃO 
SÃO: 
 

I – Promover e ampliar o interesse dos estudantes em mediação; 
II – Fornecer meios para estudantes praticarem e aprimorarem suas 
capacidades em mediação e resolução de conflitos; 
III – Viabilizar troca de experiências; 
IV – Proporcionar aos estudantes o recebimento da avaliação, 
feedback e mentoria de profissionais e experts em mediação teórica e 
prática. 

 
 
4. ELEGIBILIDADE E INSCRIÇÃO DE EQUIPES 
 

Poderão inscrever-se na Competição, equipes de alunos que 
representam Instituições de Ensino Superior do Estado de Sergipe, podendo 
inscrever somente uma equipe por cada entidade. 

Obs. A Comissão organizadora se reserva no direito de convidar 2 
instituições de Estados vizinhos. 
 



Cada equipe poderá inscrever até 10(dez) participantes, com 
obrigatoriedade de no mínimo 05(cinco) alunos. Será desclassificada a 
equipe que não alcançar o número mínimo de participantes. 
 

Cada equipe deverá ter a inscrição e o o acompanhamento de até 
02(dois) coaches (Professores).   
 
 
5. PRAZO E LOCAL DE INSCRIÇÕES 
 

As inscrições das Equipes deverão ser realizadas através da ficha de 
inscrição disponibilizada no site da ESA, por meio de preenchimento 
do formulário de inscrição disponível: esasergipe.org.br 
 
Período de inscrição: 20.03.2023 a 14.04.2023. 

 
 
6. A COMPETIÇÃO 
 
a. A competição é baseada em um caso fictício que será disponibilizado 
a partir do dia 15 de abril de 2023. 
b. A competição ocorrerá de forma presencial no dia 20 de maio de 2023, 
na sede da Faculdade Estácio, localizada à rua Teixeira de Freitas n. 10 – 
Bairro Salgado Filho, Aracaju-SE, CEP 49020-530.  
c. O credenciamento das equipes se dará a partir das 08:00h e a 
competição terá início às 09:00h. 
d. A competição será dividida em 2 etapas, com 90 minutos cada: 

1. A primeira etapa será a competição entre todas as equipes, sendo 
distribuídas 03(três) equipes por sala, na seguinte situação: Um 
mediador representando uma instituição, a parte requerente e seu 
advogado, representando uma segunda instituição e a parte 
requerida e seu advogado, representando a terceira entidade. 

2. A segunda fase da competição consistirá na Mediação entre as 
03(três) equipes que obtiverem a maior pontuação. 

Obs.: Serão consideradas as melhores equipes as que obtiverem a 
maior quantidade de pontos no somatório geral. A avaliação do 
Mediador terá peso 2. A avaliação das Partes Requerente/Requerido e 
Advogados terá peso 1.  

e. Na segunda etapa, os pontos anteriores serão zerados, iniciando-se 
uma nova etapa de pontuação. O caso fictício nesta etapa será o mesmo 
da primeira etapa. 

f. Serão campeões: > A Equipe da instituição que tiver maior pontuação 
geral; 
                            > O melhor Mediador; 



                            > A melhor dupla requerente/advogado; 
                            > A melhor dupla requerida/advogado; 
                            > Advogado Destaque.  

 
 
7. ATUAÇÃO DA EQUIPE NAS ETAPAS DA MEDIAÇÃO 
 

A equipe atuará com um mediador e as duplas de: parte 
requerente/advogado e parte requerida/advogado.  

 
Os membros das equipes poderão ser substituídos na participação da 
segunda etapa.  

 
 
8. COMPLEMENTAÇÃO DAS REGRAS E CASOS NÃO 
REGULADOS 
 

Este Edital poderá ser ajustado e complementado a critério da 
Comissão Organizadora para atender a casos específicos não 
regulados até o momento. Casos omissos no presente Edital serão 
decididos pela comissão Organizadora em consonância com os 
propósitos norteadores do Moot de Mediação. 

 
Aracaju/Se, 20 de março de 2023 

 
Comissão Organizadora 

 
 


